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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES ALTERAÇÃO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2022 

 

A CPJL torna público aos interessados a nova data de realização do certame e as alterações do Edital de Licitação e seus anexos elencadas abaixo, 
relativas à Concorrência nº PMC/012/2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: Alterações no Edital: Item 1.1. As propostas poderão ser enviadas pelo 

correio ou entregues no protocolo da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Júlia Kubitschek, Nº 230 – 1º Piso, Centro, em Congonhas - MG, CEP 36.410-084, 

Caixa Postal 61 e serão recebidas até as 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022. Item 8.4.3. Atestado de capacidade técnico-profissional emitido em nome do 
profissional indicado como Responsável Técnico, emito por pessoa jurídica, de direito público ou privado, do qual conste a execução de serviços de revestimento à 

base de cal e areia, em edificações históricas, com comprovação de tombamento pelo IPHAN ou IEPHA. Alterações no Anexo III – Projeto Básico: Item 13.3. 

Atestado de capacidade técnico-profissional emitido em nome do profissional indicado como Responsável Técnico, emito por pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, do qual conste a execução de serviços de revestimento à base de cal e areia, em edificações históricas com comprovação de tombamento pelo IPHAN ou 

IEPHA. Permanecem as demais disposições do edital que não colidirem ou conflitarem com a presente alteração. Congonhas, 08 de novembro de 2022. CARLOS 

FELIPE SOARES RIBEIRO - Presidente da CPJL. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
JUNTA RECURSAL DA SEMMAD - RESULTADO DA REUNIÃO DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

AUTO DE INFRAÇÃO SEM APRESENTAÇÃO DE DEFESA 
AUTUADO: José Augusto Félix Fernandes – Auto de Infração no 1.601/2021 - Processo Administrativo 008559/2021. RESULTADO: A Junta Recursal 

da SEMMAD decidiu pela manutenção do Auto de Infração 1.601/2021, confirmando a sanção de advertência. 

 
Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMMAD 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMAD - RESULTADO DA REUNIÃO DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

AUTUADO: Victor de Castro Filho - ME – Auto de Infração no 1.169/2019 - Processo Administrativo 007601/2019. RESULTADO: A Junta Recursal 

declara extinta a punibilidade do fato objeto do Auto de Infração nº 1.169/2019, com o consequente arquivamento dos autos, em virtude do falecimento do autuado. 
AUTUADO: Clube Recanto da Serra – Auto de Infração no 1.151/2019 - Processo Administrativo 008472/2011. RESULTADO: Julgada improcedente a 

defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência pela prática da infração ambiental prevista no art. 87, §1°, II, da Lei 3.096/2011. 

AUTUADO: Clube Recanto da Serra – Auto de Infração no 1.247/2019 - Processo Administrativo 008472/2011. RESULTADO: Julgada parcialmente 
procedente a defesa mantendo-se a condenação em razão da prática de infração administrativa ambiental tipificada no art. 85, §3º, I da Lei Municipal 3.096/2011. 

Porém, por vislumbrar a presença dos requisitos do art. 81, §11 do mesmo diploma legal, e à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, decide 

converter a sanção de multa simples em advertência. 
 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMMAD 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

35º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2022 – JARI/CONGONHAS-MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – 
JARI/CONGONHAS 

Pelo presente edital, o Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Renato da Silva Lopes convoca os membros 

titulares e suplentes nomeados pela Portaria 527/2021 para a sessão de julgamento de recursos interpostos  contra penalidades aplicadas pelos Agentes de Trânsito 
Municipais de Congonhas, que será realizada às 08:00 horas do dia 16/11/2022 na sede da Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito na Secretaria de Segurança 

Pública e Defesa Civil e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230(térreo), Centro Congonhas, Minas Gerais. 

Recursos a serem julgados: 
 

NOME PROCESSO-JARI 

ITAMAR MARQUES PEREIRA Processo Jari/Congonhas 65/2022 

ERICK MATEUS ALVES LIMA Processo Jari/Congonhas 66/2022 

CHRISTIAN MAIA CHAGAS Processo Jari/Congonhas 67/2022 
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OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de correspondência e publicação na página oficial do Municipio: 
https://www.congonhas.mg.gov.br 

 

Renato da Silva Lopes 

Presidente Jari/Congonhas-MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/199/2022 

 
Partes: Município de Congonhas X Justino Davino Peres - EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de lixeiras coletivas, no município de Congonhas/MG, para acondicionamento de resíduos domiciliares no perímetro urbano e rural. O 

presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 156.400,00. Data: 09/11/2022.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/124/2022 

 

Objeto: Aquisição de 19 (dezenove) divisórias para consultório odontológico, totalizando 107,97 m² que serão instaladas em 14 (quatorze) localidades 
distintas, que servirão como barreira física para evitar a disseminação da infecção cruzada dentro do ambiente clínico. Recebimento das propostas: a partir de 

30/11/2022. Término do recebimento das Propostas: dia 14/12/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas do dia 14/12/2022. Local: www.bll.org.br.  

Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Alexsandro Bezerra - Pregoeiro.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/151/2022 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa(s), fornecedora(s) de produtos de armarinho 
para atender aos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e o Centro de Referência Especializada em Assistência Social (CREAS), Centro de Referência 

da Mulher (CRM), Centro de Referência do Idoso (CRI) e à Secretaria de Planejamento e Gestão. Recebimento das propostas: A partir de: 30/11/2022. Término do 

recebimento das Propostas: dia 14/12/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas do dia 14/12/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 
3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto Baia de Paula - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/162/2022 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de técnicos de análise, 
desenvolvimento e manutenção de software utilizando práticas ágeis, on-site (quando necessário) e home-office, mediante a alocação de mão de obras exclusiva. 

Recebimento das propostas: a partir de 22/11/2022. Término do recebimento das Propostas: dia 05/12/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas do dia 

05/12/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando 
Augusto Baia de Paula - Pregoeiro.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/204/2022 

 
Partes: Município de Congonhas X Artebrilho Multserviços Ltda. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuos de 

segurança patrimonial – VIGIA/PORTEIRO (CBO 5174-20.), para a Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 4.664.156,52. Data: 28/10/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/209/2022 

 

https://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Partes: Município de Congonhas X Conceito Solução em Publicação Ltda. Objeto: contratação de empresa para efetuar as publicações de matérias legais 
(Atos Oficiais) do Município de Congonhas, em jornal de grande circulação diária no Estado de Minas Gerais, nas versões impressas e digital. Vigência: 12 meses. 

Valor: R$ 64.440,00. Data: 09/11/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA AO EDITAL CONCORRÊNCIA PMC/016/2022 

 

Na publicação do Edital da Concorrência nº PMC/016/2022, objeto contratação de empresa especializada de engenharia para construção do conjunto 

habitacional Campinho(…), no preâmbulo e no item 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL, ONDE SE LÊ: “07 de novembro de 2022”. LEIA-SE: “14 de dezembro de 
2022”. Congonhas, 10 de novembro de 2022. (a) Carlos Felipe Soares Ribeiro – Presidente CPJL.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.489, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

  
Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos e das entidades do Poder Executivo nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo Fifa 

de 2022. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, especialmente o art. 31, inciso I, letra “i” da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1º O funcionamento dos órgãos e das entidades do Poder Executivo nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da Copa do 
Mundo Fifa de 2022 fica definido da seguinte forma: 

I – no dia 24 de novembro, até às 14h;  

II – no dia 28 de novembro, até às 12h; 
III – no dia 2 de dezembro, até às 14h.  

§ 1º Os agentes públicos deverão manter sua escala de trabalho nos horários regulares, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º Os gestores deverão garantir o funcionamento das unidades até os horários definidos nos incisos I a III, adequando a escalas dos agentes públicos, se 
for necessário. 

§ 3º Nas datas referidas nos incisos do caput não haverá intervalo para almoço. 

Art. 2º Fica determinado o funcionamento normal nos órgãos cujos serviços são considerados essenciais, inclusive a manutenção de plantão na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social e a Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Educação regulamentarão, por meio de portaria, o funcionamento dos serviços a elas 

vinculados.  
§ 2º No caso dos demais serviços indispensáveis à população, fica facultado aos Secretários Municipais a regulamentação de funcionamento especial.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 10 de novembro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/578, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Revoga função de confiança de Supervisor de Área. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.203, de 7 de dezembro de 2021; e 
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/GAB/SMS/ 415/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a função de confiança de Supervisor de Área, estabelecida no inciso VII da Portaria n.º PMC/53, de 1º de janeiro de 2022, à servidora 
Márcia Denise de Oliveira Belisário. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 10 de novembro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/579, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Designa servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.203, de 7 de dezembro de 2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora efetiva Cláudia Erciliana Joviano Apolinário para exercer a função de confiança de Supervisor de Área. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 10 de novembro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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